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,:'~conhece de utilidade públ ica o Centro, COllluni-, Ü

,tár'io e Creche São Francisco". .~.O l\ -)
·A~tór: Vereador ANTONIOCARDOSOTAVORA
Á C&IARA,MUNICIPALllt: NOVAIGUAÇU, Pl1R SEUS llT';

rRESENTANTESLEGAIS, 'DECRETAE EU SACIONOA SE-

GUiNTE'LEI: \ O, , Are. 19 -Fica rf.>conhecido dc utili,l.,- PROJETO N0 101) J Q 1 ,
d~'. pública o Centro Cómuni l;ttio e Cr"c1ll: ,!:,io' • ,...........• ~ •••••• ...J,..J....;..,

"'. Francisco, com sede pióp,ria 'ã,r,ua s50 Benedi-to, ~~. c;-r-. " .o...I,ote 32,' ,Quadra 02 , baii-.r,o, :Párq'uc," S,'ão Frâncisco I r.\.AAl~_'.,_._. _. ....400.)
Km.32, antiga Rio são Paulo. QUeimad'os.muilicÍpi

o de Nova 19uaçu. '.' - Pu b I iC a d o .11\ '..9..E.J..aL.Art. 29 - A presente Lei entrara em vi ~

gor na data de sua publ icação. ~ . 1\ \ ~f'\"'" 1A_!~~j~::::~~~:_:~~~_~~~~:~_~~_~:~~~(_lS_.-__...._,_..~)\~ _~~~~.~ _.__lonl


